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15,3.2 Que apresentarem irregularidades ou contiverem rasuras. emendas ou 

entrelinhas que compromdam seu conteúdo. 

15.3.3 Cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 

seguintes valores: 

15.3.3.1 Média aritmt!llca dos valor~s das prupostas ~lIpl!rion;s a 50n,0 

(cinquenta por cento) do valor orçado pdo CONTRA IA 'I ' r I:: 

conforme planilha orçamentária. em anexo. de quantitativos e preços 

estimados; 

15.3.3.2 Valor orçado pelo CONTRATANTF conforme Planilha Orçamentária 

(anexa) de quantitativos c preços estimados. 

15.3.4 Que alterem. cksearacteri7em ou desatendam as especificaçiks do objdO. 

independentemente do preço que ofertem. 

15.3.5 Que apresentarem valor global superior ao do orçamento estimado pelo 

CONTRATANTE. em anexo. 

15.3.6 Que apresentarem valores unitários do Orçamento Analítico superiores aos 

indicados no orçamento estimado pelo CONTRAf'ANTE oU sejam 

manifestamente inexeqüíveis de acordo com os artigos 40, X e 48. II e 

parágrafos. da Lei N° 8.666/93. 

15.4 "'ào serão consideradas. admitidas ou aceitas propostas que ofereçam preços baseados 

nas ofertas dos demais licitantes. simbólicos. Irrisórios ou de valor zero. I11col11patívcis 

cum us preços dos l11SUIllOS c salúrius de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, exceto quando se referirem a materiaIS e instalações de propriedade do 

próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da rell1uneração. 

15.5 O LlCITANTI:: que. segundo os critérios estabelecidos nos ~~ 1° e 2° do incIso" do 

art. 48 da Lei 8.666/93. ti\'er sua proposta considerada inexeqüivel. scril nlcultado o 

direito de demonstrar a Viabilidade económica do preço por ele proposto. Não o 

desejando fazer ou não a demonstrando, serú desclassificado (Acórdào nO 612.'2004-
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TCU-I d Câmara e Súmula/TCU nO 2ó2120 I O). 

15.6 Em nenhuma hipótese. o conteúdo das propostas de preço apresentadas poderá ser 

alterado, seja com relação às caractelisticas técnIcas, marcas. modelos. prazo de 

entrega. prazo de garantia e preço dos serviços. equipamentos e materiais ou de 

qualquer outra condição que importe modifIcação dos seus termos ongmats. 

ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais. alterações essas que 

serào analisadas pela Comissão de Licitação. 

15.7 A PROPOSTA DE PREÇOS será vcrilicada quanto eventuais erros aritméticos. 

corrigindo-os da seguinte fOlma: 

a) Dos preços das planilhas de serviços e preço. para a carta de apresentação da 
Proposta de Preços. prevalecerá a Calta de apresentação da proposta de preços: 

b) No caso de discrepância entre valores grafados em algansmos c por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso: 

c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
eorrespondcnte. o produto será retificado. mantendo-se inalterado o preço unitário 
c a quantidadc: 

d) No caso de erro de adição. a soma será retificada. mantendo-se inalteradas as 
parecias. 

15.8 O preço total da PROPOSTA DE PR EÇ'OS será ajustado pela área t~cnica. em 

conformidade com os procedimentos enumerados no subitem precedente para corrcção 

de erros. O valor resultante consistirá no preço-corrigido global da PROPOSTA DE 

PREÇOS. 

15.9 ApÓs a verificação dos subi tens precedcntes. a Comissão de Licitação aprectará a 

PROPOSTA DE PREÇOS das LICITANTES habilitadas. desclassificando aquela que: 

a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relaCIOnados no itcm 
14 (ORGANIZAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS) ou aprescntá-Ios em 
desacordo com qualquer exig~ncia deste Projeto Básico: 

h) Apresentar qualquer oferla de vantagem baseada el11 proposta das demais 
LICITANTES ou de qualquer outra natureLa, inclusive linanciamentos 
subsidiados ou a fundo perdido: 

c) Apresentar preço global ou preço unitário (para um ou mais itens) 
illexeqliívcl ou ilTisório ou simbólico ou de valor zero ou incompatíveis 
com os preços de mercado. exccto quando envolverem matertais ou 
produtos de propriedade da LICITANTE. para os quais ela renuncIe. 
expressamente. a parccla ou à totalidade da remuneração: I 

Projeto R:ísico - Rt!forma parcial com amplIação do ForUIl1 da Comarca d..:: Tr::l1rl-Cr 47 .r( . 
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d) Apresentar preço unitário c global da Planilhas de Orçamento Sintético 
superiores ao parâmetro estabelecido neste Projeto Básico ou 
inexeqliível; 

e) Apresentar prazo de execução dos servIços objdO desta licitação 
diferente do estabelecido no item g; 

f) Apresentar percentuais dc Encargos Soeiais e de Taxa de I3.D.1. 
superiores aos limites estabelecidos no subitem 7.1.4 deste Projeto 
Básico; 

g) Na composição analitica das taxas de Encargos Sociais e de 8.0.1, deixar 
de atender as legislações trabalhista c tributária vigentes, além de 
cláusulas firmadas em acordo coletivo de classe. 

15.10 A forma de execução será lNDJRETA, sob o regime de EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO. 

16. TERCElRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

16.1 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

16.1.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência do contrato. 

16.1.2 A veiculaçào de publicidade acen:a deste contrato, salvo se houver préVIa 

autorização da Administração do CONTRATANTE. 

16.2 É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Projeto Básico. 

16.2.1 Será admitida a subcontratação parcial exclusivamentc para os SCI'VIÇOS 

relacionados abaixo, devendo a empresa indicada pela CONTRATADA, antes 

do início da realização dos serviços, apresentar comprovante de registro no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA c prova de 

regularidade fIscal e trabalhista, nos termos previstos nO Edital c dc acordo 

com a justificativa apresentada no item 2.8 deste Projeto Básico. 

• Testes, certifIcações c controle tccnológico; 

• Execução de esquadrias; 
• Execução de caheam~nto estrutllrado~ 
• Ex~cLlçào de infraestrutura de climatização e c1imatizaçào~ 

• Execução de forros e di visórias; 

16.2.2 A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE. Além 

rrolç(O BáSICo. - Rcform;) Ilarcial cum ampliaçãoJu Fórum tia Cumarca de Tralri CE 48 j-



PODER JUDICIÁRIO 

TRIRL:NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

GERÊNCIA J)E ENG~:NHARIA 

disso, a subcontratada deverá cumprir os reqlll~itos de regularidade fiscal e 

trabalhista. 

16.2.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, pcnnanccc a responsabilidade 

integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 

realizar a supervisão e coordenaçào das atividadcs da subwntratada, bem 

como responder perante a Contratante pelo rigoro~o cumprimento das 

obrigaçiies contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 Executar os serviços objeto deste Projeto Básico, em conformidade com o respectivo 

planejamento. normas e especificações técnicas e. ainda com as instruções emitidas 

pelo CONTRATANTE. 

17.2 Manter-se durante toda a execução eontratlml em compatibilidade com as obrigaçiies 

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuai~ de acréscirno~ ou 

supressõcs limitados ao estabelecido no ~ IOdo art. 65 da Lei Federal no K666/ 1993. 

tomando-~c por base o valor contratual. 

17.4 Rcsp()nsabili7ar-~c pelos danos causados diretamcnte ao CONTRATANTE ou a 

terceiros. decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objcto. não 

podcndo scr arguido para efeito de cxclu~ào ou redução dc sua responsabilidade o fato 

do CONTRATANTE proceder a fiscalização ou acompanhar a execução do contrato. 

17.5 Responder por todas as despesas di retas e indiretas que incidam ou venham a Incidir 

sobre a execução contratual. inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 

social. impostos. encargos SOCIaiS e outras providencias. respondendo 

obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de aCidentes 

do trabalho c Icgislação corrclata. aplicáveis ao pessoal empregado para execução do 

contrato. 

17.6 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser J 
I'ru.leto Bó"co· Relorma pare",] com amp]Ia,;10 do Fr>nrm da Comarco de Trairr~Cr 49 ' 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO EST,\DO DO CEARÁ 

GERÊNCIA DE EI\'GEI\'HARIA 

solicitados pelo CON rRATANTF, salvo quando implicarem cm indagações de caráter 

técnico, hipótese em quc senio respondidas no prazo máximo de 24 (vmte c quatro) 

horas, 

17.7 Equipe Técnica: a CONTRA IADA deverá manter como protissional responsável pela 

execução dos serviços, no mínimo um engenheiro civil, um Il1csln; ue obras 

devIdamente qualificado, confonne o Item 5,3,2, 

\7.7.\ É de responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das prescrições 

referentes às Leis Trabalhistas, Previd~ncia Social e Seguro de ACIdentes do 

Trabalho bem como assumir todos os ônus. encargos SOCiaIS. trabalhistas. 

fiscais c prcvidcnciários COlh.:crncntes à execlly,io de SeUS serviços. 

17.7.2 As despesas com alimentaçüo. vigilância c transporte de pessoal serào de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

\7.7.3 Admitir c dirigir, sob sua inróra responsabilidade, o pessoal adequado e 

capacitado de que necessitar. em todos os níveis de trabalho, para a execução 

dos serVIços, conendo por sua conta exclusi\'a todos os encargos e obrigações 

de ordem trabalhIsta, previdcnciária e civil, aprcsentando, aInda, à 

CONTRATANTE, quando solicitado. a relação atualizada desse pessoal. 

17.7,4 A CONTRATADA será representada na obra pelo "Engenheiro Responsável 

Técnico" indicado na proposta, o qual dirigirá os trabalhos e a represcntarú 

legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome, nos assuntos 

rl!lati\'os aos serviços contratados. 

17.7.5 Submeter, em tempo háhil, em caso de justificada necesSIdade dc substituição. 

o protissional mdlcado para exccução dos serviços, o nome e os documentos 

tkmonstrativos da respc.:ctiva capacltação técnica de seu substituLo Ú aprovação 

do gestor do contrato e mti ticação pelo seu superior. A documentaçào do 

prufissional será analisada dc acordo com os crit~rios definidos no fêdital de 

Licitação, O protissional substituto deverá ter, obrigatoriamente, qualificação 

técnica. no mínimo, igual a do substituído; 

50 1-
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17.7.6 Substituir. por eXigênCia da FISCALIZAÇÃO. qualquer profissional 

participante da obra desde que seja constatada a sua desqual ificaçào para a 

ex cc liÇão de suas tarefas ou que apresente hábitos nocivos e prejudiciais aos 

usuários da área destinada à construção. 

17.7.7 Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA 

E MEDICINA DO TRARALHO. emanadas da legislação pertinenlc, 

fOll1eeendo aos empregados prestadores dos serviços contratados os 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EP!). 

17.7.7.1 Caso a CONTRATA DA seja obrigada, pela legislação pertinente. a 

apresentar um eronograma com descnção da implantação das medidas 

preventivas (definidas no Programa de Condições c Meio Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção PCMA T; no Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO: c no Programa de 

Prevençào de Riscos Ambientais - PPRA) e seus respectivos 

responsáveis. deve faze-lo antes da I' medição. sob pena de retardar o 

processo de pagamento. Em caso de dispensa, a CONTRATADA 

deverá apresentar declaração de sua não exigência devidamente 

fundamentada. 

17.8 Procedimentos Legais: a CONTRATADA deverá: 

17.8.1 Encaminhar a fatura e a nota lIscal com a cópia da quitação das segullltes 

obrigações patronais referentes ao mês anterior à realização dos serviços/ etapa 

da obra: 

• Recolhimento das contrihuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado). relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento. bem como a eventuais contratados. sócio(s) e 
dirctor(es). conforme 12.1.2.\ alinea e; 

• Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados relúidos na alínea 
anterior; 

• Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a panir do recolhimento desks encargos: 

• Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos 
contratados; 

Projeto lJaslco - Reforma parCIal com ampliaç~lo uo Fómm da Comarca dI.! Train- cr 

serviços 
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• Atestaçào de confonnidade do serviço executado: 
• Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União: 
• Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual 

e Municipal: 
• Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS CRF: 
• Certidão NegaLiva de Déhitos Trabalhistas. 

17.11.2 Ao tinal da execução dos serviços para o recebimento definitivo, deverá alllda, 

fomecer a seguinte documentaçào relativa à obra: 

• Prova de regularidade trabalhista e com as Fazendas Federal (Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União - RFB/PGFN), Estadual c Municipal do domicílio ou sede 
da empresa, válidas, ou outra equivalente, na forma da lei: 

• Certidão de Regularidade junto ao INSS de toda a obra: 
• Certidão de Regularidade do FGTS: 
• Certidão de Quitação do lN SS referente ao contrato: 
• Certidão de Regularidade junto ao Município onde a obra foi executada: 
• Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (se for o caso): 
• Ilabite-se (se for o caso): 
• Baixa da ART da execução dos serviços. 

17.9 Procedimentos Administrativos: as relações entre a CONTRATADA c o 

CONTRATANTE serão mantidas por interm~dio da FISCALIZAÇ'ÃO. 

17.9.1 A CONTRATADA deverá abrir Diál"io de Ohra para acompanhamento dos 

serVI~OS, assinado pelo engenheiro responsável. Todo c qualquer 

acontecimento deverá ser anotado nesse livro em 2 (duas) vias. 

17.10 Providenciar antes do início dos serviços, objeto do Projeto Básico, as licenças, as 

aprovações e os registros específicos, junto às repartiçiies competentes, necessários 

para a execução dos serviços contratados, cm particular a ART junto ao CREA 

competente. 

17.11 A CONTRATADA deverá arcar com todas as responsabilidades c custos para 

liberações neccssáriasjunto ao CREA. às concessionárias locais, bem como arcar com 

o pagamento de todas as despesas que se flLerem necessúrias à complda execução dos 

serviços. dentre des, o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras 

que vierem a incidir sobre a execução da obra ou serviços. 

rmj..:to Básico - Rdúrrn;.J rarcial cum illllpliaç.iodo Fórum da Comarca de Imlrl CE 52 ). 
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17.11.1 Ames do II1ÍCIO material das obras, a CONTRATADA devení apresentar o 

Alvar" de ConsLrução (ou declaração do Município de sua nào exigêncIa), 

evitando o retardamento do inicio das obras e consequente aplicação das 

sanções previstas no item 24. 

17.11.2Após o recebimento de Ordem de Serviço. autorizando a mobilIzação de 

pessoal técnico no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, provIdenciar a 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART desses profissionais no CREA 

da região onde os serviyos serão executados, entregando uma via de cada 

anotação:i FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE e outra via aos profissionais 

mobililados. Esses comprovantes sào indispensáveis para o inicio dos serviços 

por parte desses profissionais. 

17.12 Executar, às suas custas, os rd'lZImentos dos serviços executados em desacordo com 

este Projeto Básico. 

17.12.1 Substituir. quando rejeitados. os equipamentos, componentes c serviços. dentro 

do prazo estabelecido pela FISCALIZAÇÃO. 

17.13 Fornecer. a qualquer momento. todas as informações de interesse para a execução dos 

serviços que a CONTRATANTE julgar necessárias conhecer ou analisar. 

17.14 Facilitar o pleno exercício das funções da FISCALIZAÇÃO. O não atendil11~nto das 

solicitações fcitas pela FISCALIZAÇÃO será considerado motivo para aplicação das 

sanções contratuais. O exercício das fLLl1çôes da FlSCA LlZAÇ ÃO não desobriga a 

CONTRATADA das suas responsabilidades, de acordo com as disposições deste 

Projeto Básico. 

17.15 Responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por qualquer dano que 

ocasionar, direta ou indiretamente, a bens da CONTRATANTE ou sob sua 

responsabilidade ou ainda de terceiros. 

17.15.1 Constatado dano a bens da CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade 

ou ainda a bens de terceiros, a CONTRATADA, de pronto. os reparará ou, se I 
ProJcto llóSlco Relorm. pareoal com ,unpllaç,io do Fónrl1l da (,,,na,,a de Tra,,, CE 53 .' 
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assim nào proceder, a CONTRATANTF lançará mào dos créditos daquela 

para re"areir os prejuízos de quem de direito. 

17.15.2 A CONTRATADA será responsável pela exist~ncia de toda e qualquer 

irregularidade ou simples defeito de execução, comprometendo-se a rell1ovc

lo, desde que provenham da má c~ccuçào do serviço, sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

17.15.3 Também será rcsponsá\'C1 por danos causados por máquinas, eqlllpamentos 

ou pessoal sob sua responsabilidade ou prestadores de serviços a edliicações 

existentes, instalações, pavimentos, passeios ou jardins pertenccntes ao 

CONTRATANTE. Constatado () dano, este deverá ser prontamente reparado 

pela CONTRATADA, sem ónus para o CONTRATANTE, de modo a 

restaurar a sua forma c condições originais. 

17.15,4 Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, açiks por perdas ou 

danos c indcnlLações onundas de danos causados pela CONTRATA DA saào 

de sua inteira responsabilidade. nãn cabendo responsabilidade solidária por 

parte do CONTRATANTI . 

17.15.5 Não poderá a CONTRATADA transferir qualquer responsabilidade para 

outras entidades, sejam It\bricHlllcs, lécnicos ou subempreiteiros, ainda que 

rct"erentes a serviços subcontratados. 

17.16 A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, por méio do titular da GE, 

sempre qUé houver necessidades de adequações de projeto. por imposição técnica ou 

111lpcdimento tisico, hem l:OIllO nos casos clll qUe Se Verificarem dúvidas ou cvcntuí.lls 

omissões de detalhes construtivos. 

17.16,1 Toda e qualquer dllllCllsão fornecida no projeto. especificações e orçamento 

deverá ser conferida "iII loco" pela CONTRATADA. 

17.16.2 No caso de divergência de lIl!ormações entre os desenhos I()rnecidos e as 

~specifícac,:ões, r~ssalvado o disposto no item 23, prcvalcccd primeiramente 54 ! 
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o contido nas espeeiJicações. seguido dos desenhos e, por último. da planllha 

orçamentária, sempre consultada prevlamcnte a FISCALIZAÇÃO. 

17.16.3 Os casos nào abordados serão delinldos pela FISCALIZAÇÃO. de maneira a 

manter () padrão de qual idade previsto para os serviç()S cm questão. 

17.16.4 Se, para facilitar seus trabalhos, a CONTRATADA neccssltar elaborar 

desenhos de execução, deverá tàzê-Io às suas expensas exclUSivas, 

submetendo-os ii aprovação pré"la da FISC A LlZA(,.'Ao. 

17.17 A eonferêncm por parte da CONTRATADA deverá ser Ii:l1a tambêm no tocante a 

dupliCidade de dados, em que haja diferença entre as especltlcações, o projeto e o 

orçamento, ou entre quaisquer dos documentos citados, caso quc (kverá ser kvado ao 

conhecimento do CONTRATAN n~ antes da apresentação da proposta de execução de 

serviço. para que este possa dirimir a dú\'ida a tempo, não cabendo, Identicamente ao 

item anterior. reclamação a qualquer título nem soh qualquer a1cgaçilo, após a 

assinatura do respectivo contrato. 

17.18 Será de responsabilidade ~xelusiva da CONTRATADA a quantificação dos materiais" 

serviços para a execução da obra, que assumira sua execução II1tcgral c completa 

II1dependcnte do quc for indicado na proposta e da estimativa do roteiro de serviços. 

17.19 A execução dos serviços, bem como os materiais a serem empregados deverão ser 

novos c comprovadamente de primeira qualidade, devera atender ao exigido neste 

documento, no conteúdo da plantlha de orçamento. no Projeto elaborado. no Contrato 

Jirmado. e. nos casos omISsos. nas I\ormas e especiticações da \BNT c dos 

fahncantes dos materiais. 

17.20 Fvitar situações que gerem ",qulctação ou agitação na execução dos serviços. cm 

cspecial as peninentes a atraso de pagamento do seu pessoal ou suhcontratados , 

17.21 Manter. durante a vigência do Contrato, as mesmas condições quc propiciaram a sua 

habilitação e classiticação no processo licitatório, em especial a equipe de técnicos. 

II1dicados para fins dc capadtação técnica-protissional. adml!lI1do-se 

I' role,o H.",o R<I,,"n" p""'JI """ ,""pl,a,à" do rú .... m da Comarca <1< Ira", C~ . 5~ .1 
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excepcionalmente, a substituiçào por profissionais conforme subitem 17.7.5. 

17.22 Se for necessária a prorrogação do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a 

providenCIar a renovaçào do pra70 de validade da "Garantia de Cumprimento do 

Contrato" , nos termos e eondiçi)es originalmente aprovados pela CONTRATANTE. 

17,23 A CONTRArADA cuidarú para que as obras a serem executadas acarrdem a menor 

perturha,ào possível ús vias de acesso e a todo e qualquer hem público ou privado do 

entorno em questão. 

17.24 Quando hoU\er necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e 

elementos eXlStcotes, a fim de tileilitar a cxeeuçüo de seus serviços, a CONTRATADA 

deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e 

moditicaçôes. 

17.25 Todo o transporte vertical e hOflLolllal de materiaIS e equIpamentos ficani a cargo da 

CONTRATADA. 

17.2() A CONTRATADA deverá executar os serviços previsto neste documento nos horários 

compreendidos emre Xh c 1811 de dias úteis. Caso os serviços dessa natureza ocorram 

fora do horário especificado, a CONTRATADA deverá solicitar autorização da 

FISCALlI.A(ÃO que avalrará a possibilrdade de realização desses serviços. 

17.26.1 Quando a CONTRATADA pretender executar serviços durante os lins de 

semana ~/Oll feriados. a relação dos serviços a s~rt.:m executados nesse 

período dele ser em iada ii FISCALIZAÇÃO com uma alllecedênCHI minima 

de 24 horas, para que seja avaliada a necessidade de acompanhamento da 

FISCALlI.A('ÀO. 

17,27 A CONTRATADA deverá manter na ohra, cópIa dais) planta(s) neeessária(sl à 

compreensão do projeto é afixá-Ia em local visível. 

17.28 üs protetos c especllicações téqllq~ forneCIdos pelo CONTRATANTlc, as planilhas 

de prC!;os da L1CITANTl, vencedora, os critérios de medição, o Cronograma Físico

Financ~lrº com respectivos detalhes c eompkmcntos serão parte integrante do 
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Contrato. 

17.29 Para a perfeita exeeuçào e completo acabamcnto das obras c servIços. a 

CONTRATADA se obriga, sob as responsabilida,ks legais vigentes, a prestar toda 

assistência técnica e administrativa neeessánas para impnmir andamento conveniente 

aos trabalhos. 

17.30 Cronograma Físico-Financeiro Executivo: 

17.30.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser ajustado ao efetivo lI1íclO da 

obra. quando da emissào da QrUt;1l1 dt;_~erVlços (OS), assim como atualJ:/Ú-lo 

mcnsalmentc. conforme o andamento dos serviços. 

17.30.2 A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteIs. após a 

emissão da Ordem de Serviços (OSl, LIma representação gráfica do 

desenvolvimento das etapas de serviços que deverão ser executadas ao longo 

do tempo de duração da obra, demonstrando em cada período o percentual 

físico a ser executado e () respectivo \alor financeiro a ser despendido, 

usando datas reais a panir da Ordem de Serviço (OS). bsa proposta de 

Cronograma Físico-Financeiro deve scr submetida à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO. O nào cumprimento mensal desse Cronogram3 será 

notificado pda FISCALIZAÇÃO no diário de oora. caracterizando o atraso 

nos servIços que poderá subsidiar a aplicação de sanções previstas no 

c{llllralo. 

17.30.3 A periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e última 

etapas, quando () início ou término das obras/serviços ocorrer no curso do 

mês. 

17.30.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá representar todo o caminho crítico 

da obra, os quais não poderão ser alterados sem motivação cirCllllstalKiaua e 

sem o con'espondente aditamento do Contrato. independentc da nào alteração 

do prazo fi na I. 

PrOjeto B",ieo - Reforma parcial com amplra,à" u" f(H"'" ua C"marca ue Tra" r CE 
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17.30.5 O cronograma deverá identificar, previamente, as ctapas mais relevan"'~ para 

o cumprimento dos prazos pactuados. de modo a permitir o acompanhamenlo 

da execução parcial do objdO contratado e a aplicação das sanções descritas 

no itcm 24. 

17.30.6 O Cronograma Físico-Financéiro estará também sujeito a ajustes em função 

de mOlivos de interesse do CONTRATANTE. 

17.30.7 Quando a execução dos serviços for prevista dentro da quadra invernosa, 

considerar tal previsão no cronograma a rim dc evitar descontinuidade dos 

savlços. 

17.30.8 A CONTRATADA deverá manter as éntrégas relativas à cada clapa da obra 

éstabeleeida no Cronograma Físico-Financeiro, sujeitando-se às penalidades a 

título de multa, incidente no percentual nào real indo de cada elapa da obra, 

con!'onnc item 24. 

17.30,9 O Cronograma Físico-Financeiro deverá representar todas as ath'idades da 

planilha orçamentária, com grau de ddalhamcnto compatível com o 

planejamento de eXecução da CONTRATADA. 

17.30.10 Compete à CONTRATADA cumprir fielmente os prazos de término de cada 

etapa de acordo com o seu Cronograma Físico-Financeiro. 

17.30.11 O período de avaliação dos serviços executados relacionado ao 

cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro tomará como base o 

prllllclro c o último dia do mês em que o serviço foi prestado pda 

CONTRATADA e recebido pela FISCALIZAÇÃO. 

17.30.12Considcrar que a r~prcsentaçà() gráfica do Cfonograma Físico-Financeiro se 

dará através de planilha em "Open Project" ou similar, em que as etapas serão 

identificadas nas linhas c os prazos nas colunas. Na planilha serão definidos 

os percentuais entre o valor global da obra para eada etapa c o valor 

correspondente ao período de execução da etapa, compatibilizando .:om o 

PlOldo BáSICO - Rdúnnu pUlcil.lll,;OIlI amplia'Yàodu r:úrUnI da Comarca d..: Tnllri cr 
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cronograma I1sico. Identi licar os valores mensais a serem pagos, como 

também os valores acumulados dos pagamentos ao longo da execução da 

obra. 

17,31 A CONTRATADA deverá manter na obra conjunto completo e atualizado dos 

projetos, ART(s) c alvará de construçào. 

17.32 Ao final da obra, a CONTRATADA deverá entregar à comissão técnica de 

recebimento do CONTRATANTE a baixa da ART da exeeucào dos serviços, condição 

a ser cumprida até o recebimento definitivo da obra. 

17,33 Sobre os materiais, ferramentas e equipamentos, a CONTRATADA deverá: 

17,33,1 Manter vigilància que guarde e controle os materiais, equipamentos c 

ferramentas, com registro diário de suas movimentações dentro do canteiro de 

obras, nào se eximindo a CONTRATADA pelo ressarCimento ou reposi,ào 

total em caso de dano ou extravio. 

17.33,2 Providenciar. gllardar, controlar c utilizar todas as ferramentas, máqUinas, 

aparelhos e equipamentos necessários li perfeita execução dos scrvlços 

contratados. 

17,33,3 Facilitar a inspeção dos materiais, ferramentas c equipamentos por parte da 

FISCALIZAÇÃO, facultando-a o acesso aos escritórios, depósitos ou 

quaisquer outras dependências que. di reta ou indiretamente, se relacionem 

com o objcto do Contrato. 

17.33.4 Solicitar préVia e expressa autorizaçào do CONTRATANTE durante as 

ocasiões de e\entual substituição de materiais espcciIJcados. 

17.33.5 Providenciar a imediata troca, sem ónus para o CONTRATANTE, de todos 

os 111atcriais~ ferramentas ou equipamentos impugnados pela 

FlSCALIZAÇ ÃO, por má qualidade, por reprovação em ensaios ou 

discrepância com as especificações de Projeto. 

ProJe'o Bá,,,o - Rc!,mna racei"1 com amrl,ação J" Forum da ('<'marca de Tra", CL 
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17.33.6 Apresentar amostras de materiais e equipamentos para \eriticação e 

eventuais el1,alOS técnicos !10rmatiLauOs, aleatórios ~ a cl'iterio do 

CONTRATANTE com ônus do custo para a CONTRATADA quando e se 

ocorrerem. 

17 .. 13.7 Fornecer materiais cm quantidades que nào permitam a intenupçào dos 

SerViços. 

17.33.8 fornecer também todos os dispositivos e acessônos, materiais ou 

ferramentas, eventualmente não mencionados em especilicaç(ks e!ou nào 

indicados em desenhos do Projdo. mas imprescindíveis à completa e perfeita 

realização da obra. 

17.34 A CONTRATADA deverú garantir todos os serviços. quer sejam de eonstruçào civil. 

quer sejam referente ao fornecimento e instalações de equipamentos, de uma forma 

geral. contra \'Icios, defeitos ou inc()rn:~çi)es, IlOS termos e nos prazos da legislação 

\Igente reparando-as Imediatamente apôs o recebimento da comunicaçào. 

18. GARANTIA CONTRATUAL 

I H.I No ato da assinatura do contrato. a CONTRATADA de\ erá prestar ao 

CONTRATANTE. a rihllo de garamia. a quantia equivalente a 5°'0 (cinco por cento) do 

valor global do contrato, cabendo-Iht: optar denlrt: as lllodalidad~s prcvista~ Ill) arl. 56, * I <I 

da Lei N° ~.666!93. 

18.2 A garantIa será devolvida à CONTR ATA DA SOl11énte depois de 90 I noventa) diaS apôs 

o knl1l11o da vig~ncJa contratual , c.kvcnuo ser rcnu\ada a eada prorrogação para 

cumprimento integral das ohngaçõt!~ aS~lIrn)(tas, lI1c1usi\'t~ recolhllllento de multas e 

satIsfação de prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

18.3 A prorrogaçào contratual ensejará tall1b0111 a prorrogação do prazo de nHlI1uknçàll da 

garantia. 

IX.4 A gar~.lIltia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser utilizada para 

ressarcimento do CONTRATANTE e para pagamento dos valores das Illultas 

Projdu R,j"ico - Rdornu p~Ih.: I,tl l'(m) ampliaç;iudo rúrunl da Cornarel de Tr;uri -cr 60 .1 
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moratórias, multas punitivas e indenizações devidas pela CONTRATADA. 

18,5 A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de 

pagamentos até a regularização do respectivo ducumentu. Independentemente da 

aplicação das sanções contratuais. 

18.6 Caso o valor da garantia seja utilizado 110 todo ou cm parte para o pagamento de 

muitas, ela deve ser complementada nu prazu de até 4R (quarenta e oito) horas, 

contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto 

ahaixo: 

111,6.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cenLo). 

111,6,2 O atraso superior a 25 dias acarretará a rescisão unilateral do contmto, sem 

prejuízo da multa prevista no item anLerior. 

19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 Expedir a Ordem de Serviço. 

19.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas intcrnas do 

CONTRATANTE quanto ao uso de suas instalações, caso vcnham a ser sulicitados 

pelos empregados da CONTRATADA. 

19.3 Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e 

passiveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas 

ou previstas. 

19.4 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, semprc que 

necessário à execuçiío dos serviços. llOS horários previamente acordados. 

19.5 Sol icitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento 

dos saviços não aprovados pda FISCALIZAÇÃO. 

Projeto Básico - RcI()1'ma parcial CllITl ampliado du Fórum da CllrTlalCa ue Tralll CE 
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19.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no 

curso da execuçào dos setviços, fixando prazo para a sua eorreção. 

19.7 Comunicar oficialmente <I CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do Contrato, 

19.8 Acompanhar c fiscalizar a execução do Contrato por um ou mais representante(s) 

espccialmcnte designado(s), nos tel1110S do MI. 67 da Lei N° R.C,66/93. 

19.9 ElCtuar os pagamentos devidos pela execução do objcto, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exig~ncias do Contrato, 

19.10 FOll1cecr as plantas, desenhos e projetos necessános à perfeita compreensão dos 

serviços e espeei licações técnicas a eles relacionadas. 

19.11 Aplicar as penalidades previstas cmIei e neste Projeto Básico. 

20. FISCALIZAÇÃO 

20.1 No curso da execuçào dos serviços, e quando de sua conclusão, reserva-se o 

CONTRATANTE, por meio da GE, o direito d" fiscalizar o fiel cumprimento das 

especificações exigidas, a fim de assegurar o seu recebimento ou manifestar Slta 

rL'ClIsa. 

20.2 A FISCALIZAÇÃO representará o CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas 

cm ato específico e sná composta por engenht:iros com autoridade para exerc"r, em 

scu nom", toda c qualquer ação de orientação g"ral, controle e fiscalização das 

obras/serviços de construçào. 

20.3 A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não 

suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, não implicando ClllTcsponsabilidack objdiva ou subjctiva do 

CONTRATANTE. 

20.4 As det:isõcs e (ou) provid~ncias que ultrapassarem a competência da FISCALIZAÇÃO 

Prtlj~LO r!ásit:o - Rdürma parcial com ampliaçãodo Fórum da Comarca tk Tnmi- CE 
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do contrato deverão ser levadas, por csento. ao conhcCllllcnto do titular da Secretaria 

de Administração e Infraestrutura, C111 tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes e necessárias a cada caso; 

20.5 A FISCALlZAÇAo será exercida pela GE. através de Engenheiro ou Comissão, 

devidamente designado(a) para esse tlm, ora) qual exercerá o controle e a tlscall?ação 

da execução da obra em suas diversas fases. e decidirá sobre dúvidas surgidas no 

decorrer da construção. devendo: 

20.5.1 Promover as aval iações dos serviços executados. 

20.5.2 Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos 

Contratados, para efcito dc pagamento. 

20.6 A presença da F1SCALlZAÇAo na ohra nâo diminuirá a responsabilidade da 

CONTRATADA quanto à perfeita execução do trabalho. 

20.7 As anotações necessárias e a discriminação de todos os eventos ocorridos na obra 

serão obrigatoriamente registradas no livro Diário de Ohra, dentre elas: 

• As condições meteorológicas durante todos os dias de execução dos serviços; 
• Os dias de chegada de cargas e insumos; 
• Número de operários cm atividaue com discriminação de suas fUllt;õcs~ 
• Equipamentos utiliLados; 
• As modificações efetuadas no decorrer da obra; 
• As consultas à FISC ALlZAÇ Ao: 
• As datas de inicio e de conclusão dos serviços; 
• Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos: 
• As respostas às interpelações da FISCALlZAÇAo: 
• Medições das etapas de obras e respectivos valores a serem faturados; 
• Falta de materiais: 
• Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 

20.8 Comunicar oficialmente à CONTRATADA qmllsquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato. 

20.9 Autorizar a execução de serVlços durante os fins de semana c/ou feriados, uma wz que 

solicitados em tempo c puderem ser realizados sem a presença da F1SCALlZAÇAo. 

20.9.1 Restringir a realização de atividades que Julgar necessitarem de 

ProJeto RasicO - Relúnlla parCial com ampliação do Fórum da (omarei! dt: Tr:uri- -cr 
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acompanhamento tendo sua ~x~cuçâo r~strita aos horários compreendidos 

~ntre Xh e I gh de dias úlelS, 

20.10 Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para r~j~itar os s~rvlços 

C\ccutados ~m d~sacordo com os projetas, especitlcações I~cnicas ou com 

illlperli:ição, lev'ando-se em consideração rambém as Normas T ~cnicas da ABNT e 

Olllras aplicáveis. 

20.11 Cerrilicar as 'lotas Fiscais correspondentes após conslatar o fiel cumprimento oos 

SerViços eXecutados, medidos ~ atc.!llos. 

20.12 Transmitir suas ordens c instruções por escrito, sal\'o em situações de urgêncLa ou 

emerg~ncla. s~ndo r~servado a CONTRATADA O dir~ito de solicitar da 

FISCALIZAÇÃO. por êscrito, a posterior conlirmação de ordens ou instruções verbais 

recebidas. 

20.13 Para quaisquer s~rvlços mal executados, a FISCALIZAÇÃO rcs~rvar-s~-á o dlr~lto de 

determinar sua modificação, o sc;;u r~paro ou a substitUIção da forma de execução. com 

Os mat~riais que enlenderem maiS att.:quados, sem que tal falO acarrele ~m solicitação 

d~ r~ssarClmento finaneélro por parte da CONTRATADA. nem ,,,tensão do pnlLO para 

conclusào da obra. 

20.14 Solicitar que a CONTRATADA, arravés d~ comunicação oficial, afast~ o empregado 

ou subeontralado que 11<10 esteja nllnprindo lielmenLe o Projeto Búsieo. 

20.15 A FISCALlZAC;Ao nào aceitará a transferência de qualquer responsabolidade da 

CONTRATADA para outras enlidades, sejam fabricantes. lécnicos ou subemprelleiros. 

amua que referentes a sen'l<;os subcontratados. 

20.16 Solicitar através da Central de Contratos a aplicação, nos termos contratuaIS. de 

l1lulta(s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do ato, por ~scrito, b~m como 

colllul1i~ar ao Órgão Financciro do CONTRATANTE para quc proceda a dedução da 

multa da garantia contratual da CONTRATADA. 

20.16.1 Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de 
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cancelamento de multa(s). quando a CONTRATADA discordar do 

CONTRATANTE. 

20.17 No exercício de suas atribuições I'iea assegurado à F1SCAUZAÇÀO. sem restrições 

de qualquer natureza. o díreito de acesso ao local de execução dos serviços. bem como 

a todos os elementos de inl'ormações relacionados com as obras/serviços. pela mesma 

julgados necessários. 

21. RECEBIMENTO / ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1 Os serviços somente serào recebidos pelo CONTRATANTE após o atendimento de 

todas as condições estabekcidas neste Projeto Básico. documentos. projetos e 

orçamento dele integrante. desde que atingido o fim que se destinam. com eficáCIa e 

qual idade requerida. 

21.2 O Recebimento dos serviços executados pela CO:-.JTRATADA será cferivado cm duas 

crapas succssivas: 

• Recebimento Provisório~ 

• Recebimento Definitivo. 

21.3 A CONTRATADA deverá solicitar ao GE. por comunicação escrita e com 

antecedência mínima de 7 dias do término do prazo de execução dos serviços. a 

visloria da obra pela FISCAUZAÇÃO para verificação dos serviços executados com 

fins de recebimento provisório. o qual deverá coincidir com o prazo estipulado no ilem 

8.1. 

21.3.1 A FISC A UZAÇÀO poderá recusar o recebimento proVISÓriO da obra. caso 

haja nào conformidades significativas quanto às especificações. 

21.3.2 Nos casos que nào impeçam o recebimento provisório, as nào conformidadcs 

serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão 

cstar corrigidas até o recebimcnto detinitivo. 

21.4 O recebimento provisório também ficara sujeito. quando cabível. à conclusào de todos 

os testcs de campo. 

PrOjeto Bá'iico - Reforma parcial Ctlnl arnpllaçJo Ju Fórum da Curnarca tk Tr;)lTI CL 
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21.5 O CO",'I RATANTE realizará IIlspcçào minUCiosa de todos os serviços e obras 

~x~cllLadas por meio de protissionais tt!cnicos compdcnlcs. acompanhados dos 

protissionais encaJTegados pda obra com a tinulidade de venficar a adequaçáo dos 

serviyos, constalar c relacionar os arremates. rdoques e revisões tinais que se fizerem 

necessários, 

21.6 Após tal inspeçào, será lawado o Termo de Recebimento Pro\'is"ri ... em 02 (duas) 

\ las de Igual teor c forma, ambas assmadas pela FISCALlZA(,.'ÃO, relatando as 

eventuaIs pendências verificadas. 

21.7 A CONTRATADA fica obngada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

as suas cxpensas, no todo ou em parte, " ohjeto em quc se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da cxccuçilo ou materiais empregados, cabendo à 

FI')CALlZAÇÃO nào atestar a última e/ou única mcdiyào de serviços ak que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 'lermo de 

Recebimento Pro\.isório. 

2 UI O Termo de Recebimento Detinitivo das obras e!ou serviços contratados será 

lanado, rda eomlssão t~enlca de rcccollncnto ddinida pdo UE, em a(~ .10 (trinta) 

dias cOlTldos após a la\ratma do Termo de Recebimento PrO\lsóno, desdc que tenham 

sido devidamente atendidas todas as nigencias da FISCALIZAÇÃO quanto às 

pendências observadas c somente após solucionadas todas as reclamações porventura 

feitas quanto à tàlta de pagamcnto a opcrürios Oll fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato, 

21.8.1 Na etapa de recebimento defillltlvo dos saviços, a CONTRATADA de\'erá 

entregar ao CONTRATA!\TE: 

21.8,1.1 Toda a documentaçào dos materiais e equipamentos aplicados na obra; 

2 1.8. 1.2Termo de Garantia, conforme item 22,-1, 

21.9 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualqucr época, das garantias cllnccdidas c das responsabilidades assumidas em 
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contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei N° 10.406. de 2002). 

21.10 Havendo discrepâncias. incompatibilidades com memOriaIS e projelos ou 

perfonnances dos equipamentos abaixo das especificadas. será aberto prazo de 5 

(cinco) dias úteis para correções e complementações consideradas necessárias para a 

realização de nova tentativa de recebimento. Caso seja impossiwl o cumprimento do 

prazo citado. a CONTRATADA deverá apresentar. formalmente. Justit'cativa 

fundamentada que será analisada pela GE. 

21.11 No tcmpo do Contrato estão incluídos os tempos para recebimento. inclusive aqueles 

nccessárius para eventuais curreções, casu haja discrepáncias uu incompatIbilidades. 

sob pena de aplicação de sanções cabíveis. 

2U2 A obra só se dará por concluída após o térmIno de todos os serviços especificadas. 

retirada dos entulhos e completa limpeza de todas as áreas trabalhadas. Os detritos 

resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública dcverilo ser 

removidos imediatamente pela CONTRATADA, sob suas expensas. 

22. PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

22,1 Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos servIços e obras. a 

CONTRATADA responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 61 S 

do Código Civil Brasileiro, devendo eretuar a reparação de quaisquer falhas. vícios. 

defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período. indepcndentemcnte de 

qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

22.2 A CONTRATADA deverá apresentar o certificado de qualidade de acordo com as 

normas da ABNT e os padrões técnicos dos materiais. bcm como para os 

equipamentos eletro-mec[lIlicos e elerro-eletrõ1l1cos. 

22.3 Será considerado como data base para contagem do período de garantia, tanto da obra 

hem como dos equipamentos nela instalados, a data da emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. emitido pela comissão técnica de nxebimcnto. 

22.4 A CONTRATADA deverá apresenlar após a conclusão dus serviçus, o Termu de I 
ProJd(l l1asll':o - Rdúrrna parcial tom arn[llla~;'io do Fúrum da Comarca d\:! Tralll cr 67 .., 
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Garantia, com pra70 de 05 (cinco) anos, a contar da data do recebimento definitivo, de 

todos os materiais fornecidos e dos servlI'0s executados, conforme legisla,ào em 

vigor. 

23. DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

23.1 Os serviços e obras serão realizados com rigorosa observância aos desenhos do projeto 

~ r~spcctivo!') (ktalhcs, bem como estrita obediência às prescriçõ..;s c cXIg0nclas 

contidas neste Projeto Básico. 

23.2 Todas as illlpç-rfcições verdicadas nos serviços vistoriados, bem como discrepâncias 

cm relação aos desenhos e es"eclticaç,;es, deverão ser corri~idas antes do 

prosseguimento dos trabalhos. Para efeito de interpretaçào de divergências entre os 

dOeUIl1CIllOS contratuais, lIea estabelecido o seguinte: 

• Em caso de divergência entre as cotas do desenho e suas dimensões medidas cm 
escala, prevalecerão sempre as primeiras; 

• Em caso de dúvidas quanto li interpretação dos projeros e/ou das especilicaçõcs, a 
GE deverá ser consultada, conforme item 17.16.2; 

• As normas da A8NT prevalecem sohre quaisquer especilicações aqui citadas ou 
demais adotadas durante a ewcuçào; 

• Todos os detalhes e serviços constantes nos desenhos do Projeto e nào 
menCionados neste Projeto Hásico serão interpretados comll parles Integrantes do 
objelo. 

23.3 Em caso de divergências entre o Orçamento e o Projeto, a CONTRATADA tení que 

notificar, por escrito, à FISC ALlZAÇAo, para que esta decida sempre da maneira 

mais favorável para o CONTRArANTl,. 

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 Durante a cxcLuçào do contrato por t~,lha. Il1cxc\:ução tulal ou parcial do~ serviços 

contratados, pela execução desses serviços em desacordo com o estahelecldo no Ato 

Convocatório e scus Anexos c ou pelo descumpnmcnto das obrigações assumidas, o 

CONTRJ\TANTl poderá, garantida a préVIa defesa e observada a gravidade da 

ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência; 

• Multa; 
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